
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município de Gestão

e Modernização Administrativa
DECRETO EXECUTIVO Nº   160, DE 30 DE DEZEMBRO 2010  

Suplementa  as  dotações  orçamentárias 
no  montante de R$  1.015.209,74

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SANTA  MARIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  suplementado,  no  orçamento  do  exercício  de  2010,  o  valor  de  R$ 
98.124,53( noventa e oito mil, cento e vinte e quatro reais cinquenta e três centavos) para cobertura das 
dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 5º da Lei Municipal nº 5264, de 18 de dezembro 
de 2009:

ÓRGÃO: 04 Secret.  de Município de Gestão e Moderniz. Administ.
UNIDADE: 0401 SGA Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.008-Manut. Serv. Adm. da SGA 3390.47-Obrig.Trib.e Contrib. 0001 26.000,00

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3371.93-Indeniz. E Restituições 0001 17.600,00

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 4770 12,24

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 4900 89,31

TOTAL 17.701,55

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 2.026-Manut. Sistema Munic. Ensino 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0020 2.500,00

ÓRGÃO: 09 S. M. Juventude, Esporte, Lazer, Idoso e Criança
UNIDADE: 09.01 SMJELIC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

27 812 0116 2.046-Manut. Dos Espaços de Esp. Lazer 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 13.800,00

ÓRGÃO: 10 S. M. De Desenvolvimento Rural
UNIDADE: 10.01 SMDR – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.050-Manut. Das Adm. Regionais 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 4.400,00

04 122 0011 2.049-Manut. Dos Serv.Adm. da SMDR 3320.93-Indeniz. E Restituições 1306 6.146,98

TOTAL 10.546,98

ÓRGÃO: 14 Sec. Mun. De Controle e Mobilidade Urbana
UNIDADE: 14.01 SCMU – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

15 452 0130 2.069-Controle da Mobilidade Urbana 3390.47-Obrig.Trib.e Contrib. 0001 2.194,00
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ÓRGÃO: 18 Sec. De Mun.  De Assist. Social e Cidadania
UNIDADE: 18.01 SMASC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

08 122 0011 2.071-Manut.Dos Serv. Adm. SMASC 3390.47-Obrig.Trib.e Contrib. 0001 594,00

ÓRGÃO: 19 Sec. De Mun.  De Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.01 SMPA – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.098-Manut.Dos Serv. Adm. SMPA 3390.14-Diárias Pessoal Civil 0001 288,00

ÓRGÃO: 25 Sec. De Munic. De Infraestrutura e Serviços
UNIDADE: 25.01 SMIS – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

15 451 0127 2.155-Manut. Dos Serv.De Ilum. Pública 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 24.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 1º decorrem 
das reduções das dotações abaixo especificadas:

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0103 2.020-Aquis.e Distrib.de Medic.à Popul. 3390.32-Material de Distrib.Grat. 4770 12,24

10 301 0106 1.004-Ampliação e Const. De US 4490.51-Obras e Instalações 4900 89,31

TOTAL 101,55

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 122 0109 2.024-Manut. Serv. Adm. da SMED 3390.30-Material de Consumo 0020 2.500,00

ÓRGÃO: 10 Secretaria Mun. de Desenv. Rural
UNIDADE: 10.01 SMDR – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$

04 122 0011 2.049-Manut. Dos Serv. Adm.da SMDR 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1306 628,59

20 606 0118 1.013-Implant.do Centro de Des.Rural 4490.52-Equip. e Mat. Perman. 1306 5.518,39

TOTAL 6.146,98

ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun. de Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.01 SMPA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

18 542 0138 2.099-Manut.Gerenc.Integ.Resíd.Sólido 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 89.376,00

Art. 3º Fica suplementado no valor de R$ 495.205,00(quatrocentos e noventa e cinco 
mil duzentos e cinco reais) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 6° 
da Lei Municipal n° 5264, de 18 de dezembro de 2009:



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santa Maria
Secretaria de Município de Gestão

e Modernização Administrativa

ÓRGÃO: 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE: 02.01 GP - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.001-Manut. Dos Serv. Adm. Do GP 3191.13-Obrigações Patronais 0001 144,00

ÓRGÃO: 03 Procuradoria Geral do Município
UNIDADE: 03.01 PGM - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.007-Manut. Dos Serv. Adm. Da PGM 3191.13-Obrigações Patronais 0001 581,00

ÓRGÃO: 05 Sec. De Município de Finanças
UNIDADE: 05.01 SMF - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.017-Manut. Dos Serv. Adm. Da SMF 3191.13-Obrigações Patronais 0001 4.595,00

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3190.11-Venctos. E Vantagens 0040 180.000,00

10 301 0104 2.021-Manut. Programas Básicos Saúde 3191.13-Obrig. Patronais 0040 15.950,00

TOTAL 195.950,00

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01- Manut. Desenv. do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 2.026-Manut. Sistema Munic. Ensino 3191.13-Obrig. Patronais 0020 275.700,00

ÓRGÃO: 08 Secretaria de Município da Cultura
UNIDADE: 08.01 SMC - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.037-Manut. Dos Serv. Adm. Da SMC 3191.13-Obrig. Patronais 0001 415,00

ÓRGÃO: 09 Sec.Mun. Juventude, Esporte, Lazer, Idoso e Criança
UNIDADE: 09.01 SMJELIC – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.041-Manut. Serv. Adm. da SMJELIC 3191.13-Obrig. Patronais 0001 1.140,00

ÓRGÃO: 12 Secretaria Mun. de Desenv. Econ. Inov. E Proj. Estrat.
UNIDADE: 12.01 SMDI – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.111-Manut. dos Serv. Adm. Da SMDI 3190.13-Obrig. Patronais 0001 170,00

ÓRGÃO: 14 Sec.Mun.de Controle e Mobilidade Urbana
UNIDADE: 14.01 SCMU - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.068-Manut. Serv. Adm. da SCMU 3190.13-Obrig. Patronais 0001 1.420,00

04 122 0011 2.068-Manut. Serv. Adm. da SCMU 3191.13-Obrig. Patronais 0001 4.100,00

TOTAL 5.520,00
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ÓRGÃO: 18 Sec. Mun.de Assist. Social e Cidadania
UNIDADE: 18. 01 SMASC Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

08 122 0011 2.07-Manut. dos Serv.Adm.da SMASC 3190.13-Obrig. Patronais 0001 8.400,00

08 122 0011 2.07-Manut. dos Serv.Adm.da SMASC 3191.13-Obrig. Patronais 0001 880,00

TOTAL 9.280,00

ÓRGÃO: 19 Sec. De Munic. De Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.01 SMPA – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.098-Manut. Dos Serv. Adm. Da SMPA 3191.13-Obrig. Patronais 0001 330,00

ÓRGÃO: 20 S.E. Supervisão Programas Intersetoriais
UNIDADE: 20.01 Unidade de Programas e Projetos Especiais

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.140-Manut. das Ações da SESPI 3191.13-Obrig. Patronais 0001 1.100,00

ÓRGÃO: 24 S.E. Relações de Governo e Comunicação
UNIDADE: 24.01 SERGC - Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.144-Manut. das Ações da SERGC 3191.13-Obrig. Patronais 0001 280,00

Art. 4º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 3º decorrem 
das reduções das dotações abaixo especificadas:

ÓRGÃO: 06 Secretaria de Município da Saúde
UNIDADE: 06.01 SMS- Fundo Municipal de Saúde

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

10 301 0103 2.020-Aquis.e Distrib.de Medic.à Popul. 3390.30-Material de Consumo 0040 30.450,00

10 301 0103 2.020-Aquis.e Distrib.de Medic.à Popul. 3390.32-Material de Distrib.Grat. 0040 165.500,00

TOTAL 195.950,00
ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 122 0109 2.024-Manut. Serv. Adm. da SMED 3390.30-Material de Consumo 0020 58.640,00

12 122 0109 2.024-Manut. Serv. Adm. da SMED 3390.39-Outros Serv.Terc.-PJ 0020 23.800,00

12 122 0109 2.024-Manut. Serv. Adm. da SMED 3390.46-Aux.Alimentação 0020 7.900,00

12 361 0109 2.026-Manut.do Sistema Mun.de Ensino 3190.11-Vctos. E Vantagens 0020 185.360,00

TOTAL 275.700,00

ÓRGÃO: 19 Secretaria de Mun. de Proteção Ambiental
UNIDADE: 19.01 SMPA- Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

18 542 0138 2.099-Manut.Gerenc.Integ.Resíd.Sólidos 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 0001 23.555,55

Art. 5º  Fica suplementado no valor de R$ 386.540,47( trezentos e oitenta e seis mil 
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quinhentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos) para cobertura das dotações abaixo especificadas, 
de acordo com o artigo 6° da Lei Municipal n° 5264, de 18 de dezembro de 2009:

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.01 – Manut. Do Desenvolvimento do Ensino

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 365 0109 2.035-Manut.da Alim. Escolar do Ens.Inf. 3390.30-Material  de Consumo 1162 198,00

12 122 0109 2.024-Manut. Dos Serv. Adm. Da SMED 3390.39-Outros Serv. Terc.-PJ 1408 105,85

TOTAL 303,85

ÓRGÃO: 07 Secretaria de Município da Educação
UNIDADE: 07.02 Fd. Des.Ed. Básica e Valoriz. Magist. - FUNDEB

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

12 361 0109 2.031-Manut.Sist. Munic.Ensino-FUNDEB 3190.11-Vcto e Vantag. Fixas 0031 384.098,09

ÓRGÃO: 10 Secretaria de Município de Desenv. Rural
UNIDADE: 10.01 SMDR – Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.049-Manut.dos Serv. Adm. Da SMDR 3320.93-Indeniz. Restituições 1306 1.991,16

ÓRGÃO: 13 Secretaria de Município Infraest. Hab. E Serviço
UNIDADE: 13.02 SMIHS– Fundo Municipal de Habitação

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

16 482 0129 2.067-Manut.do Fundo Munic. De Habit. 3390.39-Outros Serv. Terc.PJ 1030 147,37

Art. 6º Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o artigo 5º decorrem 
do excesso de arrecadação apurado no corrente exercício, proveniente das fontes:

0031 – FUNDEB, no valor de R$ 384.098,09;
1030 – Alienação de Bens, no valor de R$ 147,37;
1162 – PNAC-PNAE Creche, no valor de R$ 198,00;
1408 – FNDE – PNAE Mais Educação, no valor de R$ 105,85;
1306 – Cont. CEF 198.415-77 Aquis. Veíc.Equip., no valor de R$ 1.991,16.

Art. 7º Fica suplementado o valor de R$ 35.339,74( trinta e cinco mil trezentos e trinta 
e nove reais setenta e quatro) para cobertura das dotações abaixo especificadas, de acordo com o artigo 6° 
da Lei Municipal n° 5264, de 18 de dezembro de 2009:

ÓRGÃO: 04 Sec. Mun.de Gestão e Moderniz. Administ.
UNIDADE: 04.01  Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.008-Manut. Dos Serv. Adm. Da SGA 3390.47-Obrig.Trib. e Contrib. 0001 30.000,00

ÓRGÃO: 10 Sec. Mun.de Desenvolvimento Rural
UNIDADE: 10.01 -  Órgão Subordinado

FUNC PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE DESPESA FR VALOR R$ 

04 122 0011 2.049-Manut. Dos Serv.Adm. Da SMDR 3320.93-Indeniz. E Restituições 1306 5.339,74

Art.  8º  Os recursos  necessários  à  abertura  dos  créditos  de  que  tratam o  artigo  5º 
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decorrem do superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, proveniente das fontes:

0001- Recurso Livre, no valor de R$ 30.000,00;
1306-Cont. 198.415-77 Aquis. De Veíc. Equip., no valor de R$ 5.339,74.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, aos trinta (30) dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dez (2010).

Cezar Augusto Schirmer
                                Prefeito Municipal


